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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-456/2007-CM      
    

                          Votorantim, 11 de julho de 2007.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 209/07, de autoria do nobre Vereador Orlando Herrera Dias, temos a informar, de acordo com a Secretaria de Negócios Jurídicos, que não há Lei que exija que Secretários e Diretores entreguem uma cópia da declaração do Imposto de Renda ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e, mesmo que houvesse, não seria possível encaminhar cópias ao Poder Legislativo, em respeito ao sigilo fiscal, sendo que a quebra deste só pode ocorrer nos casos e nas formas previstas em Lei.  








Respeitosamente


                                           Jair Cassola


                                                                                                               Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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